     LEI Nº 4.644 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

   AUTORIZA REVERSÃO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a reverter ao patrimônio do Município os imóveis doados para as empresas Cerealista Belmar Ltda, Cotton Indústria de Confecções Ltda, Metal Arte Placas Ltda, Montesme Ltda, Construprimos Comércio e Transporte Ltda, Vetor Publicidades Indústria e Comércio Ltda, Giovanni Nunes Nogueira-ME, Gesso Líder Ltda, H. Giovani Comércio, Indústria e Exportação Ltda, Vip Indústria de Confecções Ltda, João Pereira dos Santos-ME, João Euclides Mattos-ME, Móveis Carvalho Comércio e Indústria Ltda, Lajes Silva & Silva Ltda, Antônio Amâncio da Silva-ME e Bocão Produtos Alimentícios Ltda.


Parágrafo único - Os imóveis revertidos por não iniciadas as construções no prazo poderão, mediante autorização legislativa ser doados a outras empresas.


Art. 2º - As empresas descritas no art. 1º poderão retirar, no prazo a ser determinado pela Administração Municipal, as benfeitorias construídas e os bens já instalados, sob pena de incorporação ao patrimônio do município.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 3.954/95, 3.956/95, 3.957/95, 3.958/95, 3.959/95, 3.961/95, 3.962/95, 3.963/95, 3.965/95, 3.966/95, 3.967/95, 3.968/95, 3.969/95, 3.970/95, 3.971/95 e 4.054/95.


Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  27 de novembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.
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